
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Liderança do Partido Socialismo e Liberdade
Assessoria Técnica

PROJETO DE LEI 8035/2010
(Dos Srs Ivan Valente, Chico Alencar e Jean Wyllys)

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se a Estratégia 5.2 da Meta 5 do Anexo do Projeto de Lei n° 8035/10.

JUSTIFICAÇÃO

O acompanhamento pedagógico e o planejamento educacional  são elementos 
essenciais  para  a  garantia  da  efetivação  do  processo  de  aprendizagem  dos 
educandos, bem como a constante avaliação coletiva do trabalho educacional, no 
entanto o instrumento proposto não contribui para esses processos, pois parte de 
uma  lógica  de  exames  centralizados  e  uniformizados,  que  não  levam  em 
consideração  os  diferentes  contextos,  voltados  apenas  para  a  aferição  de 
conteúdos  e  que  pouco  contribuem  para  uma  análise  e  entendimento  mais 
preciso dos processos que ocorrem no interior da sala de aula e do problemas 
concretos do dia-a-dia das escolas.

A lógica aplicada aos exames centralizados tem sido a de provocar a competição 
e de colocar toda a responsabilidade pelos problemas educacionais nos alunos e 
nos profissionais,  ignorando a falta  de recursos e as condições de trabalho e 
isentando a responsabilidade da gestão pública.

Sala das Sessões, 12 de abril de 2011.

Ivan Valente
Deputado Federal  - PSOL/SP

Chico Alencar
Deputado Federal – PSOL/RJ

Jean Wyllys
Deputado Federal – PSOL/RJ
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